
 

 
EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025 
LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

 

OBJETO: Alienação através de leilão público, para venda de materiais recicláveis, triagem 

e compostagem, do Município de Bonfinópolis de Minas/MG, conforme descrição e relação 

do preço mínimo do lote e avaliação dos bens patrimoniais deste ato convocatório, bem 

como o estado de conservação de seu item e o horário previsto para o início do respectivo 

arremate. 

 
DATA DE INICIO DE DISPUTA: 18/11/2025 as 09:00horas 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até as 08:00 horas de 18/11/2025 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: página eletrônica bnc.org.br 
 
TIPO: Maior lance 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
ESCLARECIMENOS/IMPUGNAÇÕES: Diretamente pela plataforma de bnc.org.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília/DF, e, dessa forma serão registradas no sistema eletrônico a 

documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Diretamente pela plataforma de licitações 

bnc.org.br ou  através do e-mail institucional licitabonfinolis@gmail.com 

 
EDITAL: Plataforma de licitações bnc.org.br, ou site:www.bonfinopolis.mg.gov.br 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.arinos.mg.gov.br/


 

LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
PROCESSO Nº 093/2025 

ALIENAÇÃO DEFINITIVA DE MATERIAL RECICLÁVEL E COMPOSTAGEM DO 
TIPO MAIOR LANCE 

 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 18.125.138/0001-82, COM SEDE 

ADMINISTRATIVA NA AVENIDA ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA, Nº 870, 

BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG, CEP. 38.650-000, torna público para o conhecimento 

dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133/21, realizara licitação de forma 

eletrônica na modalidade LEILÃO, “tipo maior lance” por meio da plataforma de 

licitações bnc.org.br, visando a alienação de bens, materiais recicláveis de triagem e 

compostagem, pertencente a municipalidade, mediante as condições estabelecidas 

neste edital, a ser conduzido pela Leiloeira Administrativa Senhora, Nádylla Aparecida 

Silva e Souza, matricula nº 14803, designada pela portaria nº 150/2025, bem como as 

condições abaixo: 

 

1.1- O objeto desta licitação é a Alienação através de Leilão Público, para venda de 

materiais recicláveis, triagem e compostagem, do Município de Bonfinópolis de 

Minas/MG, conforme itens relacionados no Anexo I, deste edital. 

1.1.1- Os bens doravante mencionados serão vendidos no estado e condições que se 

encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos licitantes, 

não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades 

e condições intrínsecas e extrínsecas. 

 

2.1- Os lances on-line iniciarão no dia 18/11/2025 a partir das 09:00 horas, devendo a 

arrematação ser por preço igual ou superior ao da avaliação. 

2.1.1- Os interessados poderão oferecer lances através da plataforma de licitações 

bnc.org.br, devendo proceder ao cadastramento com antecedência, junto à esta, 

estando ciente das normas estabelecidas. 

2.1.2- Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 

e notório, que impeça a realização deste leilão na data acima mencionada, a licitação 

1 - DO OBJETO 

2 - DO HORÁRIO, LOCAL E DATA 
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ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação. 

2.1.3- O prazo fixado para abertura do leilão e envio de lanços, não será inferior a 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir da data de divulgação do edital, conforme 

previsto no inciso III do art. 55 da lei 14.133/21. 

 

3.1- Será adotado para o envio de lances, no leilão eletrônico, o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

3.1.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 03 (três) hora e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

3.1.2- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$10,00 (dez reais). 

Obs: A fixação de lance mínimo no presente edital de leilão de materiais recicláveis 
tem por finalidade assegurar a economicidade, a transparência e a observância do 
interesse público, evitando a alienação de bens públicos por valores inferiores ao seu 
valor de mercado. A estipulação de um preço mínimo baseia-se em pesquisa prévia 
de preços realizada junto a empresas do setor de reciclagem, cooperativas e centros 
de triagem, que indicaram valores médios praticados para cada tipo de material. Tal 
parâmetro garante que o Município obtenha retorno financeiro adequado e 
proporcional ao valor comercial dos materiais a serem leiloados. 
A medida está amparada nos princípios da legalidade, moralidade, eficiência e 
economicidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como no disposto 
no art. 8º do Decreto Municipal nº1.500, que permite a fixação de condições 
específicas para assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa. Assim, o lance 
mínimo serve como instrumento de proteção do patrimônio público, coerência com 
o valor de mercado e evita a alienação simbólica de bens recicláveis que possuem 
valor econômico efetivo, contribuindo, ainda, para a gestão sustentável dos resíduos 
sólidos e a responsabilidade ambiental da Administração Pública. 
 

3.1.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

3.1.4- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

3 - DO CADASTRO E PROCEDIMENTO BÁSICO PARA OFERTAR LANCE 



 

3.1.5- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Leiloeira, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

3.1.6- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Leiloeira. 

3.1.7- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

3.1.8- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

3.1.9- No caso de desconexão com a Leiloeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Leilão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

3.1.10- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Leiloeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Leiloeira aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

3.1.11- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.2- Os bens serão leiloados e finalizados por lote, podendo ser reiniciado o 

procedimento caso o lote que não obtiver lances em primeira chamada ou 

permanecerem em aberto. 

 

às especificações descritas, tendo em vista que serão vendidos no estado em que se 

encontram, mediante pesagem "in loco". 

 
4.1.1- Os bens a serem alienados estarão em exposição no seguinte local: 

 
4.1.2- Os arrematantes poderão nos dias determinados para visitação, vistoriar, 
examinar, sanar dúvidas etc., inerente aos bens destinados ao leilão, sendo de sua 
inteira responsabilidade fazer as averiguações que entendam pertinentes. 
 

4 - DO LOCAL DE VISITAÇÃO E CONDIÇÃO DOS BENS 

Local: UTC - Usina de Triagem e Compostagem Municipal. 
A partir do dia 22/10/2025 
Horário: 07 horas ás 17 horas 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



 

5.1- Poderão participar do leilão todas as pessoas físicas, maiores e capazes, e as 

pessoas jurídicas devidamente constituídas que não se enquadrem nas hipóteses 

legais de vedação à participação em procedimento licitatório. 

5.1.2- Desta licitação pública não poderão participar os Servidores Municipais, Cargos 

Comissionados, Membro da Comissão Permanente de Avalição e Alienação dos bens, 

Agentes Políticos do Município, bem como os respectivos parentes consanguíneos ou 

afins, consoante o estabelecido no § 1° do Art. 9° da lei 14.133/21, pessoas que se 

encaixam nas hipóteses do Art. 890 do CPC. 

5.1.3- Do mesmo modo, não poderão participar pessoas físicas e jurídicas impedidas 

de licitar e contratar com à Administração Pública nos termos do que se dispõe o Art. 

14, incisos III, IV, V, e VI, da Lei 14.133/21. 

 

6.1- Os interessados poderão participar do presente leilão de forma online, via internet, 

sendo os lances encaminhados por meio da plataforma de licitações bnc.org.br. 

6.1.1- Para participação neste leilão, os interessados deverão se cadastrar na 

plataforma de licitações bnc.org.br, criar senha de acesso pessoal e encaminhar os 

devidos documentos para ativação do cadastro, conforme normas do site. 

6.2- Pessoa física deverá apresentar: 

a) Documentos de identificação pessoal (CPF, Carteira de Identidade – RG ou a 

CNH), válidos. 

b) Comprovante de emancipação, quando for o caso. 

c) Comprovante de endereço atualizado. 

6.2.1- Pessoa jurídica deverá apresentar: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ/RFB. 

b) Documentos de Identidade e credenciamento do representante: CPF, RG e 

Autorização (Procuração Autenticada), válidos. 

c) Última alteração contratual. 

6.3- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-

PR (42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e- mail bnc.org.br 

6.3.1- Serão aceitos lances online (via internet) apenas daqueles que estiverem 

devidamente cadastrados na plataforma eletrônica. 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO ONLINE 
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6.3.2- Os lances oferecidos via internet não garantem direitos ao participante em caso 

de eventual recusa da Leiloeira, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas 

no sistema, da conexão de internet ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet 

e a Plataforma de Licitações são apenas facilitadores do processo, devendo o 

interessado se certificar que possui os equipamentos necessários para participar do 

Leilão. 

6.3.3- Ao optar por esta forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos 

oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer 

reclamação a esse respeito. 

 

7.1- A participação no leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos 

licitantes, das exigências e condições estabelecidas neste edital. 

7.1.1- Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo no período marcado para 

a realização do leilão, devendo acessar o site da plataforma eletrônica com seu login e 

senha, observando o valor mínimo para o objeto constante do ANEXO I, deste Edital, 

sendo considerado vencedor o participante que oferecer o MAIOR LANCE pelo lote. 

7.1.2- O critério para aferição do maior lance pelo LOTE procura concretizar a venda da 

carga fechada, que representa vantajosidade para Administração Municipal e coerência 

com a prática de mercado. 

7.1.3- Em hipótese alguma será admitida arrematação por valor inferior ao valor mínimo 

de avaliação, conforme estabelecido neste edital. 

7.1.4- O(s) lote(s) serão leiloados na data de abertura da sessão, sendo finalizados um 

a um, conforme disposições da plataforma. 

7.1.5- Na sucessão de lances no leilão online, a diferença entre os valores ofertados 

(incremento) não poderá ser inferior à quantia fixada na plataforma eletrônica do leilão. 

7.1.6- A Leiloeira se reserva no direito de, constatada alguma irregularidade, voltar o 

referido lance dando igualdade de condições a todos os licitantes. 

7.1.7- O valor final apurado para cada lote do leilão ainda deverá receber 

homologação/aceitação. 

7.1.8- O arrematante que descumprir o pagamento e as obrigações assumidas pela 

arrematação, poderá ser penalizado, conforme disposto no edital e Lei 14.133/2021. 

7 - DA ARREMATAÇÃO 



 

7.1.9- É facultado a Leiloeira, quando o licitante vencedor não cumprir com os prazos e 

valores, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo edital. 

7.1.10- É vedado ao arrematante, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer 

forma, o bem arrematado antes da retirada do mesmo no prazo estabelecido. 

7.2-  A documentação (nota de arrematação e ata do leilão) será emitida em nome do 

arrematante, não se admitindo, a interferência de terceiros ou troca de nomes e dados 

pessoais de quaisquer arrematantes. 

7.2.1- Fica ratificado desde já, que qualquer forma de manipulação, acordo, 

combinação, ou fraude por parte dos licitantes ou qualquer outra pessoa, que 

prejudique o leilão, principalmente à combinação de lances e/ou propostas, será 

imediatamente comunicado a Autoridade Policial e ao Ministério Público, para que 

tomem as medidas cabíveis, como previsto na Lei 14.133/21. 

7.2.2- Uma vez confirmado o lance, não se admitirá a desistência total ou parcial do 

arrematante, sob pena de infringir o Art. 335, do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo 

das penalidades dispostas pela Lei nº 14.133/2021. 

 

 
8.1- O valor do lance deverá ser pago em conta bancária do Poder Executivo Municipal, 

efetuando à vista e integralmente, o pagamento do montante do material reciclável, assim 

considerado o valor do quilo x quantidade total de quilos por ele retirados. 

8.2- O pagamento deverá ser efetuado pelo ARREMATANTE no ato da retirada dos 

produtos arrematados. 

8.3- Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante, facultar-se-á administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

8.4- O lote arrematado não poderá ser pago em hipótese alguma através de cheque, 

nem mediante compensação de eventuais créditos junto à Prefeitura Municipal de 

Bonfinópolis de Minas -MG. 

8.5- Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá enviar via E-mail, 

licitabonfinopolis@gmail.com, o comprovante de depósito bancário o (a) responsável a 

qual dará a ordem para a retirada do material. 

8.6 - O arrematante ficará responsável pelo pagamento total dos lotes arrematados e só 

8 - DO PAGAMENTO DOS BENS ARREMATADOS 



 

se procederá a entrega de qualquer bem após o pagamento de todos. 

a) 15% (quinze por cento) do valor do lance vencedor será recolhido ao Município, à 

título de multa; 

 

9.1- O objeto arrematado será retirado pelo arrematante somente após compensação 

bancária do pagamento efetuado ao Município, conforme estabelecido no item “8.2”, 

deste edital, durante o horário de expediente. 

9.1.1- A retirada dos bens arrematados será possível somente mediante agendamento 

prévio junto a Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente. 

9.1.2- Caso o arrematante tenha comprado mais de um bem, só procederá a entrega de 

qualquer bem após o pagamento de todos. 

9.1.3- O arrematante vencedor que não retirar o bem móvel no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, após a realização do leilão: 

a) Pagará diária no importe de R$200,00 (duzentos reais) ao dia, tendo em vista a 

urgência de disponibilização do pátio da UTC Municipal para alocação de novos 

materiais recicláveis, uma vez que a triagem é constante. 

b)- Perderá o direito ao bem, sendo restituído no valor pago, deduzido o valor da multa 

arbitrada neste instrumento convocatório em seu item “8.1.4 ‘, acrescida das diárias 

acima. 

9.1.4- A não retirada dos produtos recicláveis arrematados no prazo estabelecido, 

quando acompanhada de justificativa fundamentada, por escrito, e mesmo aceita pela 

Administração, ainda assim acarretará incidência de diária de permanência dos mesmos 

no pátio da UTC, no valor de R$200,00 (duzentos reais) por dia, devendo tais valores 

serem acrescidos ao valor total do lote e pagos antes da retirada dos bens.  

9.1.5- A entrega de bens à terceiros, deverá ser previamente verificada e autorizada 

pela Administração Municipal, sendo apenas permitida mediante procuração 

específica para retirada do bem móvel, contendo assinatura com a firma do 

arrematante reconhecida em cartório, ou assinada por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil, e com a cópia 

dos documentos do arrematante e terceiro que irá retirar. 

9.1.6- Fica o arrematante ciente de que, ao se valer de procuração, será de sua inteira 

responsabilidade as consequências advindas sobre a remoção e destinação do(s) 

9 - DA RETIRADA DOS BENS 



 

lote(s) pelo terceiro outorgado. 

9.1.7- É de responsabilidade do Município a expedição da Nota de Venda em Leilão 

(Nota de Arrematação) que será entregue ao arrematante, após devida quitação do 

valor ofertado pelo lote, revestida de fé pública, sendo documento hábil para a devida 

comprovação de propriedade pelo arrematante. 

9.1.8- Caso o arrematante necessite de Nota Fiscal para transporte ou outra finalidade, 

deverá por seus próprios meios providenciar junto a arrecadação fazendária, sendo de 

sua inteira responsabilidade os referidos encargos e despesas. 

 

10.1- Após os tramites do Leilão, será lavrada Ata da sessão pública, diretamente na 

plataforma eletrônica, na qual serão registrados os bens vendidos (“lotes”), bem como 

a correspondente identificação dos arrematantes e o valor do lance vencedor, bem 

como fatos relevantes e demais ocorrências dignas de nota. 

 

 
11.1- A transferência de propriedade, bem como a retirada dos documentos junto ao 

Município e todas as despesas com remoção do bem, correrão por conta do 

arrematante. 

11.1.2- Os materiais deverão ser pesados e conferidos antes da retirada do local. O 

arrematante deverá estar acompanhado do fiscal administrativo designado para 

confirmação da retirada total do material reciclável, conforme previsto no ANEXO I, 

deste edital. 

11.1.3- A retirada do material reciclável das dependências da usina de reciclável 

Municipal, em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste edital, 

configura, para todos os fins de direito, a transmissão definitiva da posse e propriedade 

do lote ao arrematante. 

 

12.1- Diretamente pela plataforma de licitações bnc.org.br ou através do e- mail 

institucional licitabonfinolis@gmail.com, com documentação ou procuração que 

comprove os poderes para o ato, assinados por meio de Certificado Digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

11 - DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE 

10 - DA LAVRATURA DA ATA 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS (ESCLARECIMENTOS E 
IMPUGNAÇÕES AO EDITAL) 
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12.1.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital ou solicitar 

esclarecimentos, por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do leilão. 

12.1.2-  Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 

apontar as falhas ou irregularidades neste edital, que supostamente acarretem 

irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021, até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder 

à data de realização do leilão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 

não suspenderá o curso do certame, nem terá efeitos de recurso. 

12.1.3-  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

12.1.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do leilão. 

 
13.1- A interposição de recurso contra a decisão proferida pela Leiloeira referente ao 

julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, observará o 

disposto no Art. 165, da Lei 14.133/2021. 

13.1.1- O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será 

comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual 

prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.1.2- Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no Art. 17, § 1º, da Lei 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

13.1.3- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 

declaração do arrematante vencedor, sob pena de preclusão. 

13.1.4- O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 15 minutos, 

de forma imediata após a declaração do arrematante vencedor, em campo próprio da 

plataforma eletrônica, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada 

a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.1.5- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13 - DOS RECURSOS 



 

13.1.6- As petições recursais e eventuais contrarrazões serão 

oferecidas exclusivamente por meio eletrônico, no sítio da plataforma eletrônica, sendo 

que a apresentação de outros documentos relativos às peças retromencionadas, 

caso houver, poderá ser efetuada mediante envio de arquivos via e-mail para o 

endereço eletrônico licitabonfinopolis@gmail.com, sendo imprescindível efetuação do 

protocolo de remessa em tempo hábil (dentro do prazo recursal), de forma fidedigna 

ao conteúdo enviado, com documentação ou procuração que comprove os poderes 

para o ato, assinados e autenticados por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

13.1.7- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.1.8- O recurso será dirigido à Leiloeira que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para o Prefeito Municipal, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, 

considerando sempre nesta contagem o decurso do prazo para oferecimento de 

eventuais contrarrazões. 

13.1.9- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.1.10- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

13.2- Em caso de necessidade de realização de diligência necessária para decisão do 

mérito, ou por motivo de força maior, o prazo de decisão poderá ser prorrogado, 

mediante justificativa fundamentada, nos moldes do Art. 49, da Lei 9784/99. 

13.2.1- A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento a todos os licitantes diretamente interessados, pela plataforma do 

sistema eletrônico do leilão, ou via correio eletrônico. 

13.2.2- Uma vez decididos os recursos administrativos, eventualmente interpostos, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente, no interesse 

público, adjudicará o objeto do leilão ao arrematante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

14 - DAS PENALIDADES 
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14.1- O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste Edital, será 

considerado inadimplente, bem como estará submetido às sanções administrativas 

previstas no Art. 156 e segs., da Lei n.º 14.133/2021, sujeitando-se ainda a: 

a) impedimento para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, por 

prazo não superior a 03 (três) anos; 

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, Estadual ou Federal, até sua reabilitação perante a autoridade aplicadora da 

medida punitiva; 

c) multa até o limite de 15% do valor pago; 

d) advertência. 

14.1.1- As sanções previstas nos subitens acima são aplicáveis também às licitantes 

que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao presente Leilão. 

14.1.2- O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 

Município de Bonfinópolis de Minas-MG, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 

Município, quando for o caso. 

 
15.1- A participação do licitante neste leilão importa no pleno conhecimento e aceitação 

das normas deste edital e seus anexos. 

15.1.1- A presente licitação poderá ser revogada por razões de conveniência e 

oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 

em todo ou em parte, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

15.1.2- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para 

impugnação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus 

termos. 

15.1.3- A Administração Municipal reserva-se no direito de alterar a composição, 

retirar/excluir agrupamento de itens ou lotes deste leilão, antes ou durante a realização 

do mesmo, sem que caiba aos pretendentes qualquer direito a indenização. 

15.1.4- Para atender a seus interesses, o Município reserva-se ao direito de alterar 

quantitativos (Kg/peso), sem que isto implique alteração dos preços unitários 

avaliados, obedecidos os limites estabelecidos no Art. 125, da Lei 14.133/2021, tendo 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

em vista que de acordo com a natureza do objeto, os materiais reciclados podem sofrer 

alteração entre a pesagem inicial e a da entrega final, decorrente de ressecamento 

ou chuvas. 

15.1.5- Os licitantes deverão examinar os bens a serem arrematados, não cabendo 

reclamações posteriores nem desistências. 

15.1.6- Todas as providências de carregamento e transporte, bem como seu 

pagamento, serão de única e exclusiva responsabilidade do arrematante, inclusive 

autorização e impostos junto aos órgãos municipais, estaduais e federais. 

15.1.7- Os arrematantes não poderão alegar para fins de direito o desconhecimento 

destas condições. 

15.1.8- Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para recolhimento do objeto, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 

do prazo para tal e devidamente fundamentada, nos moldes do item "9, mediante 

pagamento das diárias acrescidas ao valor da arrematação do lote. 

15.1.9- A leiloeira Administrativa do certame, designada pelo Chefe do Executivo é a 

responsável pela condução do leilão, devendo observar rigorosamente as disposições 

aqui descritas. 

15.1.10- O Edital terá sua publicação de forma resumida no Diário Eletrônico Municipal, 

no site oficial do Município, na plataforma eletrônica do leilão e na página oficial do 

Município. 

15.2- O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no Diário 

Oficial do Município e na página oficial do Município. 

15.2.1- Na contagem dos PRAZOS estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início 

e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

útil de expediente na Prefeitura. 

15.2.2- Cópias deste Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na plataforma 

bnc.org, e pagina oficial do Município. 

15.2.3- No caso de eventuais modificações neste edital, haverá nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos 

atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação dos lances. 

15.2.4- Os casos omissos serão resolvidos pelo Leiloeiro, em consonância com a Lei 



 

14.133/2021 e os princípios gerais de direito. 

15.2.5- Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 

leilão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados 

de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

15.2.6- É eleito o Foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas/MG, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 

interpretação deste Edital que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2.7-Fazem parte integrante deste Edital: 
 

ANEXO I Termo de referência 

ANEXO II Descrição do Lote 

ANEXO III Modelo de procuração para retirada de bens arrematados 
ANEXO IV Autorização de Retirada do lote 

ANEXO V Termo de Retirada 

 
Bonfinópolis de Minas/MG, 21 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
Thiago Bezerra Borba 

Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025 LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 
1- DO OBJETO 

Alienação de material reciclado obtido por meio da atividade de triagem realizada pela 

usina municipal de triagem e compostagem - UTC, inservíveis ao Município Bonfinópolis 

de Minas-MG. 

2- FUNDAMENTAÇÃO DA ALIENAÇÃO 

A Fundamentação da alienação e de seus quantitativos, tendo em vista a não 

confecção de ETP para o presente objeto, faz com que seja preciso ressaltar os 

seguintes pontos: 

3- JUSTIFICATIVA LEGAL 

Possibilitar a comercialização de produtos recicláveis de forma a contribuir com o 

desenvolvimento sustentável e preservação ambiental, em consonância com o 

interesse público e em plena sintonia com o escopo do Art. 23, VI c/c Art. 225, ambos da 

CF/88. 

4- JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

a) Os produtos recicláveis se prestam a desempenhar importante papel em relação 

ao desenvolvimento sustentável, sendo que também constituem valioso instrumental na 

inserção social de pessoas carentes que promovem sua coleta. 

b) Partindo-se desta premissa, cabe ressaltar o fato de que o Município possui Usina 

de Triagem, Compostagem e Reciclagem em operação, processando a triagem e 

enfardamento de material destinado a reciclagem. Como tais produtos têm alto grau de 

reaproveitamento pela indústria, possuem valor econômico perante um mercado em 

franca expansão, razão pela qual sua comercialização coaduna-se com o interesse 

público, possibilitando ao mesmo tempo reutilização e preservação ambiental, bem 

como auferimento de receita. 

c) Acrescente-se, ainda, que a alienação de tais produtos também representa uma 

necessidade operacional, uma vez que seu processamento se dá em caráter contínuo, 

sendo que a acumulação nos pátios da UTC Municipal compromete a estocagem da 

coleta seletiva e o manejo dos resíduos sólidos. 

TERMO DE REFERÊNCIA 



 

d) Portanto, quando se leva em conta tais aspectos, resta evidenciado que é medida 

necessária a venda dos produtos recicláveis, de forma que a solução jurídica contemple 

o enquadramento no regime jurídico da Lei 14.133/2021, bem como atenda ao interesse 

público que reveste a questão, contribuindo para preservação ambiental e o 

desenvolvimento econômico sustentável. 

4.3- Por fim, torna-se importante ressaltar que a opção pela venda em LOTE, tem como 

escopo adequar-se às condições de comercialização praticadas no mercado em 

referência, de modo a permitir a caracterização de uma "carga fechada". Tal medida é 

de vital importância para valorização do LOTE, pois como se trata de pouco volume, seria 

inviável a comercialização por itens, que ao final, não permitiriam o carregamento 

completo de uma carga, provocando o desinteresse dos licitantes que atuam na 

comercialização dos reciclados, e por conseguinte, pouca valorização dos itens. 

 

 

 



 

 

 



 

 

 
 
 



 

 
 

 
 



 

 
 

 
 
 

 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

ANEXO II 
 

Especificações técnicas dos bens móveis inservíveis a serem alienados: A alienação 

dos produtos ora referenciados compreende à seguinte descrição 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

PRODUÇÃO  

ESTIMADA DE 
VENDA ATÉ 
09/10/2025  

VALOR MÉDIO VALOR TOTAL 

01 
Alumínio 

(Antitranspirante) 
KG 22,00 R$ 2,67 R$ 58,67 

02 Alumínio (latinha) KG 132,00 R$ 5,17 R$ 682,00 

03 Caixa de leite KG 258,00 R$ 0,34 R$ 88,58 

04 Caixinhas KG 920,00 R$ 0,02 R$ 21,47 

05 Óleo lubrificante KG 38,00 R$ 0,30 R$ 11,40 

06 Papel branco KG 425,00 R$ 0,15 R$ 63,75 

07 Papel de pão KG 440,00 R$ 0,03 R$ 14,67 

08 Papelão marrom KG 41.690,00 R$ 0,18 R$ 7.643,17 

09 PEAD branco KG 208,00 R$ 0,80 R$ 166,40 

10 PEAD colorido KG 210,00 R$ 0,73 R$ 154,00 

11 Pet azul KG 46,00 R$ 1,67 R$ 76,67 

12 Pet incolor KG 423,00 R$ 1,73 R$ 733,20 

13 
Pet incolor (prod. 

Limpeza) 
KG 190,00 R$ 1,00 R$ 190,00 

14 Pet óleo KG 76,00 R$ 0,22 R$ 16,47 

15 Pet verde KG 92,00 R$ 1,70 R$ 156,40 

16 Plástico colorido KG 207,00 R$ 0,13 R$ 27,60 

17 Plástico transparente KG 770,00 R$ 0,47 R$ 359,33 

18 PP colorido KG 180,00 R$ 0,50 R$ 90,00 

19 PP branco KG 47,00 R$0,73 R$28,20 

*Estipulado conforme laudo de avaliação e cotações de mercado. 



 

OBS 1: Os Valores Considerados Para Efeito de Cadastramento dos Lances na 

Plataforma Eletrônica é estimado em R$10.581,96 (Dez mil e quinhentos e oitenta e 

um reais e noventa e seis centavos) correspondendo ao valor dos produtos previsto 

pra venda e entrega até 09/10/2025. 

 
2- Requisitos da alienação 

2.1.1- Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem, 

eventualmente, divergir das especificações equivalentes no mercado. Neste caso, ou 

seja, havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer 

àquelas detalhadas neste termo de referência. 

2.1.2- O critério de mensuração será a unidade KILO (KG), cujo preço de venda deverá 

envolver todos os custos e encargos inclusos no transporte do material até o local de 

destino. 

2.1.3- A “unidade” de medida foi definida em virtude do pouco volume processado, uma 

vez que a tonelada exigiria mais tempo de acúmulo nos pátios e dependências da UTC, 

um dos transtornos a serem evitados com a comercialização. 

2.1.4- Em razão de eventuais chuvas, ou ressecamento, desde já fica prevista uma 

variação na quantidade total estimada de cada item, em analogia ao percentual disposto 

no art. 125 e art. 126, da Lei 14.133/21, de 25% (vinte e cinco por cento), sendo que tal variação 

decorre da pesagem em condições distintas, sendo praxe no mercado de produtos 

recicláveis tais variações, motivo pelo qual a Administração Municipal não responderá 

por acréscimos ou supressões dentro desta margem de variação. 

2.1.5- Como as quantidades totais não podem ser aferidas com precisão, sendo que o 

peso varia conforme chuva, ressecamento, exposição ao tempo, e, afim de evitar 

transtornos já verificados por ocasião da conferência da pesagem, o presente leilão será 

realizado pelo valor total do lote, contemplando também os preços unitários dos itens que 

o compõe, de forma que a quantidade e o valor total a ser pago possa ser aferido através 

da pesagem dos itens do material, in loco, compondo a carga total que corresponda ao 

lote. 

2.1.6- A pesagem dos produtos recicláveis deverá ser realizada in loco, apurando-se o 

quantitativo para efeitos de formalização da guia municipal de arrecadação a ser 

recolhida sobre a venda. 



 

ANEXO III 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025 LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 
PROCURAÇÃO 

Mediante o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  d e  m a n d a t o , a u t o r i z o  o (a) 

S r . (a)......................, portador (a) da Cédula de Identidade nº ........... e 

CPF nº ...................., a promover a retirada do LOTE n.º001, por mim 

arrematado no âmbito do Leilão Eletrônico nº 001/2025, realizado pelo Município 

de Bonfinópolis de Minas-MG, outorgando-lhe poderes especiais para promover 

as medidas necessárias para retirada dos bens móveis arrematados, bem como 

praticar todos os demais atos inerentes ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

 ,  de  de   

 

IDENTIFICAÇÃO DO ARREMATANTE 
Nome. CPF/Nº, Cédula de Identidade, CNPJ da empresa Etc. 

Assinatura digital do Arrematante ou Representante Legal da Licitante 

 
 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

1. Este modelo apenas outorga poderes para fins de retirada dos bens móveis 

arrematados por terceiros, sendo recomendável obter a prévia anuência da 

Administração Municipal, bem como estar ciente das possíveis consequências 

jurídicas deste ato. 

2. A documentação relacionada com verificação da outorga de poderes poderá ser 

assinada e autenticada por meio de Certificado Digital, conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

Em se tratando de pessoa jurídica, caso o contrato social ou estatuto determine que 

mais de uma pessoa deva assinar a procuração, a falta de qualquer uma delas 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

MODELO DE PROCURAÇÃO 



 

ANEXO IV 

AUTORIZAÇÃO DE RETIRADA DO MATERIAL RECICLÁVEL 
 
 
AUTORIZO a retirada do material reciclável, arrematado pela importância global de 

R$........................................................................, pelo 

Senhor....................................................................................., inscrito no CPF/CNPJ 

sob n°....................................................,  e R.G. 

................................................,  Residente e domiciliado    à 

Rua:........................................................................................., N°. ,  

Bairro...............................Cidade ...........................CEP , através do Leilão Público 

(online) n°001/2025, Processo 090/2025 após a confirmação da QUITAÇÃO do valor do 

lote arrematado. 

 

 
Bonfinópolis de Minas/MG, ----- de--- de 2025 
 
 
 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO ARREMATANTE 
Nome. CPF/Nº, Cédula de Identidade, CNPJ da empresa Etc. 

Assinatura digital do Arrematante ou Representante Legal da Licitante 

 



 

ANEXO V 

TERMO DE ARREMATAÇÃO DO MATERIAL RECICLÁVEL 
 
 
Pelo presente TERMO DE ARREMATAÇÃO, de um lado o MUNICÍPIO DE 

BONFINÓPOLIS DE MINAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, INSCRITO NO CNPJ/MF 

SOB O Nº 18.125.138/0001-82, COM SEDE ADMINISTRATIVA NA AVENIDA 

ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA, Nº 870, BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG, CEP. 

38.650-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal Agropecuário e Meio 

Ambiente, Sr. Thiago Bezerra Borba, e do outro lado o 

Sr...............................................................arrematante,  portador do 

CPF/CNPJ:............................, R.G............................................... endereço ............... 

..........................................., CEP:................................................, abaixo assinado, 

declara ter ENTREGUE e RECEBIDO DEFINITIVAMENTE, o material reciclável, 

arrematado pela importância global de R$xx, xx(xx), através do Leilão Público (online), 

n°001/2025, Processo093/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de 

Minas/MG. 

Bonfinópolis de Minas/MG, ---- de de 2025 

 
 
 
 

Thiago Bezerra Borba 
Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 

 


